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14 OUT 199 Altera a redação da alínea
":e", do inciso II, do art. 17,
e; da alínea "b", do inciso 1,
do ar t: 47 da Resolução n2 2,
de 26 de abril de 1991 -
Regimento Interno.
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Art. 12 - A alínea "e", do inciso II, do art. 17,
da Resolução n2 2, de 26 de abril de 1991 - Regimento
Interno - passa a vi gorar com a seguinte redação:

devolver ao autor as p1oposiçi5es, quando não
atendidas as formalidades re g imentais, ou quando na
proposição se pretenda o reexame de matria anteriormente
rejeitada ou vetada, e cujo veto tenha sido mantido, sem
prejuízo do disposto no art. 47, inciso I, alínea "b"."

Art. 22 - A alínea "b", do inciso I, do ar t. 47,
do Regimento interno, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"b.- devolver ao autor, quando não atendidas as
formalidades regimentais, proposição em que se pretenda o
reexame de maUria anteriormente rejeitada ou vetada, e cujo
veto tenha sido mantido, bem como desincumbir-se de outras
atribuiOjes que lhe confere este Regimento."

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução
desta Resolução correrão por conta de dotaç5es orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 42 - Esta Resolução entrará em vi gor na data
de sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrário.
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